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o A Directiva 2001/81/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro, relativa ao 

estabelecimento de valores-limite nacionais de emissão de determinados poluentes atmosféricos, 

designada por Directiva Tectos, 

o Foi transposta para o direito nacional pelo Decreto-Lei n.º 193/2003, de 22 de Agosto, 

o Estabelece a obrigação de desenvolver um programa nacional para a redução das emissões dos 

poluentes:

o dióxido de enxofre (SO2), 

o óxidos de azoto (NOx), 

o compostos orgânicos voláteis não metânicos (COVNM) e 

o amoníaco (NH3), 

o com o objectivo de atingir, o mais tardar no ano 2010, os tectos de emissão nacionais que foram 

atribuídos por negociação.
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O ano de 2013 foi declarado como o ‘Ano do Ar’ pela Comissão Europeia tendo em vista

alertar para a gravidade do problema da poluição do ar e para os seus impactes na saúde.

Esta decisão enquadra-se no processo da atual revisão da Estratégia Temática da Poluição

Atmosférica.

Para assinalar esta deliberação, a edição de 2013 da Green Week, organizada pela

Comissão Europeia, é subordinada ao tema Clean air for all.



ENQUADRAMENTO
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Pacote do Ar (lançado em dezembro 2013):

➢ Revisão da Diretiva Tetos

➢ Diretiva Médias Instalações de Combustão 

➢ Ratificação das emendas do Protocolo de Gotemburgo

▪ TSAP 16 - Thematic Strategy on Air Pollution - Impact Assessment
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• Diretiva 2010/75/UE, de 24 de novembro, relativa às Emissões Industriais 

(DEI), transposta para direito interno pelo Decreto-Lei 127/2013, de 30 de 

agosto

• Diretiva (UE) 2015/2193, de 25 de novembro de 2015 relativa à limitação 

das emissões para a atmosfera de certos poluentes provenientes de 

médias instalações de combustão (MIC), transposta para direito interno 

pelo Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho.

Medidas adotadas pela UE para a redução de emissões de poluentes 

atmosféricos

https://apambiente.pt/_zdata/DAR/Emissoes/MIC/Diretiva%202010_75_UE.pdf
https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2013/08/16700/0532405389.pdf
https://apambiente.pt/_zdata/DAR/Emissoes/MIC/Diretiva%202015_2193_25nov_PT.pdf
https://apambiente.pt/_zdata/DAR/Emissoes/MIC/REAR_DL%2039_2018%20de%2011%20junho.pdf
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• dispõe, entre outros aspetos, sobre as regras e valores limite de 

emissão aplicáveis 

• às instalações de combustão, com uma potência térmica nominal 

total igual ou superior a 50 MW - GIC (capítulo III), 

• às instalações de incineração e coincineração de resíduos (capítulo 

IV) 

• às atividades que usam solventes orgânicos para limitar os 

compostos orgânicos voláteis (capítulo V).

Decreto-Lei 127/2013
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• transpõe a Diretiva (UE) 2015/2193, de 25 de novembro de 2015 procede à revisão do regime 

jurídico da prevenção e controlo das emissões de poluentes para o ar, adequando-o ao 

conhecimento e ao progresso técnico e promovendo a atualização dos procedimentos 

administrativos apostando na sua simplificação.

• Revoga o Decreto-Lei nº78/ 2014, de 3 de abril, e respetivas portarias regulamentares.

• Estabelece o regime de licenciamento no domínio das emissões para o ar, com a criação do 

Título de Emissões para o Ar (TEAR) que faz parte do Título Único Ambiental (TUA) instituído 

no âmbito do Regime de Licenciamento Único de Ambiente, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

75/2015, de 11 de maio, aplicável às MIC e às atividades que tem emissões de poluentes para 

o ar abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 39/2018 e cuja obrigação é faseada no tempo.

Decreto-Lei 39/2018

https://apambiente.pt/_zdata/DAR/Emissoes/MIC/Diretiva%202015_2193_25nov_PT.pdf
https://www.apambiente.pt/index.php?ref=17&subref=1262
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Directiva 2018/2284

• DIRETIVA (UE) 2016/2284 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 14 de dezembro de 2016 relativa 

à redução das emissões nacionais de certos poluentes atmosféricos, que altera a Diretiva 2003/35/CE e 

revoga a Diretiva 2001/81/CE

• De facto, nos últimos vinte anos, através das suas políticas, registaram-se grandes progressos neste domínio 

com uma redução entre 40 e 80% das emissões anuais de gases poluentes na Europa.

• Apesar disso, ainda não é suficiente e ainda existem efeitos negativos e riscos significativos para a saúde 

humana e para o meio ambiente

• fala de emissões atmosféricas antropogénicas, ou seja, da atividade e entre aqueles que se destacam, por 

sua capacidade de dano, azoto, dióxido de enxofre, amónia ou NMVOCs -compostos orgânicos voláteis não 

metálicos.
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Directiva 2018/2284

• Os Estados-Membros são obrigados pela presente directiva a limitar, "pelo menos, as suas emissões 

antropogénicas anuais de dióxido de enxofre, óxidos de azoto, compostos orgânicos voláteis não metano, 

amoníaco e partículas finas, em conformidade com os seus compromissos nacionais de redução de 

emissões aplicáveis

• os destinatários finais destes objectivos, bem como das medidas implementadas para os atingir, são os 

Estados-Membros. A política seguida pela presente diretiva é comum a toda a UE, mas levada a cabo 

individualmente e isoladamente por cada Estado-Membro

• introduz uma renovação dos programas nacionais de controlo da poluição do ar que se adaptam às 

mudanças esperadas, actualizáveis de 4 em 4 anos.

• inclusão de obrigações para monitorizar os efeitos da poluição do ar, especificamente nos ecossistemas
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Directiva 2018/2284

• A Comissão Europeia criará o Fórum Europeu do Ar Puro para "contribuir para fins de orientação e facilitar 

a aplicação coordenada da legislação e das políticas da União relacionadas com a melhoria da qualidade do 

ar, reunindo periodicamente todas as partes envolvidas

• inventários e relatórios enviados por cada Estado-Membro, bem como os resultados decorrentes do Pure

Air Forum, liderado pela Comissão Europeia, de forma a conhecer tanto o cumprimento dos objetivos e 

ações definidos por esta nova Diretiva, como a situação real da atmosfera
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• A APA é responsável pela realização anual dos inventários nacionais de emissões de poluentes 
atmosféricos.

• De acordo com os compromissos comunitários e internacionais assumidos relativamente 
à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas (UNFCCC), à Convenção 
sobre Poluição Atmosférica Transfronteira de Longo Alcance (UNECE) e à Diretiva relativa aos 
Tetos Nacionais de Emissões (UE), Portugal submete anualmente o inventário dos gases com 
efeito de estufa (GEEs) e outros poluentes atmosféricos.

• A submissão anual do Inventário Nacional (UNFCCC) inclui: CRF - Common Reporting Format e o 
NIR - National Inventory Report. 

• É com base nesta informação que se define a quantidade atribuída a Portugal e se verificará o 
cumprimento das metas acordadas no âmbito do Acordo de Partilha de Responsabilidades e do 
Protocolo de Quioto.

• Dada a importância da informação, foi criado através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 
68/2005, de 13 de janeiro, e reestruturado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 20/2015, 
de 14 de abril, o Sistema Nacional de Inventário de Emissões por Fontes e Remoções por 
Sumidouros de Poluentes Atmosféricos (SNIERPA).

• O Inventário Nacional é revisto todos os anos por uma equipa de peritos internacionais 
coordenada pelo Secretariado da UNFCCC.

Inventário Nacional de Emissões Atmosféricas (INERPA)

http://unfccc.int/
http://www.unece.org/env/lrtap/welcome.html


PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DA NOVA DIR TECTOS
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Artigo 1 – Objetivos e âmbito 

• Alcançar níveis de qualidade do ar que não originem impactes negativos significativos ou riscos 
na saúde humana e ambiente;

• Contribuir ainda para alcançar:

✓ Níveis de qualidade do ar alinhados com o recomendado pela OMS;
✓ Objetivos da EU para a biodiversidade e ecossistemas;

Artigo 4 + Anexo II – Compromissos nacionais de redução de poluentes
• Novos compromissos para 2020 (entre 2020 e 2029) e a partir de 2030
• 2025 ano indicativo assumindo uma trajetória de redução linear – não linear apenas e 

justificado por razões de eficiência técnica e económica, desde que convirja progressivamente 
para a redução linear de poluentes;



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES
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Artigo 5 – Flexibilidades

• Ajustamentos nos Inventários de Emissões;
• Média de 3 anos no caso de condições meteorológicas extremas;
• Pollution swapping/transferência de poluição;
• Motivos de força maior no fornecimento/geração de energia;

Artigo 6 – Programa Nacional de Controlo de Poluição do Ar

• Novos compromissos para 2020 (entre 2020 e 2029) e a partir de 2030;
• 2025 ano indicativo assumindo uma trajetória de redução linear – não linear apenas e justificado por 

razões de eficiência técnica e económica, desde que convirja progressivamente para a redução linear de 
poluentes;

Artigo 8 e 10 – Reporte dos Estados Membros

• Reporte de inventários e projeções, inventários desagregados, grandes fontes pontuais , com novas 
frequências e requisitos;

• Alinhamento com os requisitos da CLRTAP;



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES
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Artigo 9 + Anexo V – Monitorização dos impactes da poluição do ar

• Monitorização dos efeitos adversos dos impactos da poluição do ar nos ecossistemas baseado em redes 
de monitorização;

Artigo 10 – Revisão dos reportes pela Comissão 

• Revisão do inventários;
• Verificação dos Programas Nacionais de Controlo de Poluição do Ar (PNCPA);

Artigo 11 – Reporte da Comissão
A cada 4 anos: 
• Progresso nos compromissos de redução, Guia da OMS e objetivos da biodiversidade e ecossistemas; 
• Resultados da verificação do Programa NCPA;
• Avaliação dos impactes da diretiva  na saúde, ambiente e socioeconómicos, se disponível;
• Se relevante: eficácia da legislação EU de controlo na fonte;



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES
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Artigo 13 – Revisão da Diretiva

• Até 31 dezembro 2025;
• Perspetivando a salvaguarda do progresso dos objetivos de longo prazo da diretiva;
• Futuras medidas para as emissões de mercúrio, se apropriado;
• Compromissos de redução de amoníaco:

➢ Últimos desenvolvimentos científicos;
➢ Atualizações do Guia UNECE para o amoníaco;
➢ Atualizações das MTD da Diretiva EI;
➢ Novas medidas agroambientais da PAC;

Novos elementos:

Apoio financeiro  - artigo 7º

Clean Air Forum - artigo 12º (16 & 17 November 2017, Paris)



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES
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Artigo 22º - Entrada em vigor  

• 31 dezembro 2016 

Artigo 20º - Transposição

• 18 meses desde 31 dezembro 2016 = 30 junho 2018
• 15 fevereiro 2017 par o artigo 10 (2) – obrigações anuais de reporte de inventários

Artigo 20º - Revogações e disposições transitórias 

• Revoga a 30 de junho 2018 a Diretiva 2001/81
• Revoga a 31 dezembro 2016 o artigo 7, 8 e anexo III da Diretiva 2001/81
• Aplica-se até 31 dezembro 2019  o artigo 1º e 4º e anexo I da Diretiva 2001/81
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RESUMO

➢Vem revogar e substituir a atual Diretiva Tetos (Diretiva 2001/81/CE) - DL 193/2003, de 22 Agosto 

➢Estipula compromissos nacionais de redução das emissões aplicáveis a partir de 2020 para SO2, 
NOx, NMVOC, NH3, partículas finas (PM2,5) = compromissos do Protocolo de Gotemburgo 

➢Estipula compromissos nacionais de redução mais exigentes a partir de 2030, bem como níveis 
intermédios de emissões para 2025 

➢Exige que os Estados-Membros adotem, implementem e atualizem com regularidade os seus 
programas nacionais de controlo da poluição atmosférica (PNCPA) descrevendo como os seus 
compromissos de redução devem ser cumpridos e quais as medidas adotadas para os diversos 
setores de atividade, incluindo medidas específicas para a agricultura. 

✓Os programas deverão ser ajustados em função dos resultados obtidos no inventário nacional de 
emissões atmosféricos para corrigir, se necessário, a trajetória de redução com vista a atingir a 
meta nacional para 2030 



A NOVA DIRETIVA E A CLRTAP  
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Poluente 2020 2030

SO2
63% 83%

NOx
36% 63%

COV 18% 38%

NH3
7% 15%

PM2.5
15% 53%

Compromissos de redução de 

emissões de poluentes 

relativas ao ano base 2005

Emissões anuais em 2005 e 2016 e 

compromissos de redução para 2020 e 2030

Compromissos de redução para 2020 da Diretiva Tetos = Alterações Protocolo Gotemburgo
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PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLO DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

O PNCPA é a pedra angular da nova Diretiva Tetos

➢ É dirigido a todos os setores de emissões

➢ Integra políticas de controlo de emissão e objetivos de qualidade do ar

➢ Melhora a articulação com outras políticas  

➢ Aumenta a transparência e envolvimento do público

➢ Aumenta o envolvimento das cidades e regiões nas políticas de redução de emissões 
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PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLO DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Requisitos do PNCPA 

Ao elaborar, adotar e implementar o Programa os Estados Membros devem:

➢ Avaliar em que medida as fontes de emissões nacionais são suscetíveis de ter impacto na qualidade do ar a 
nível nacional e nos Estados-Membros vizinhos

➢ Ter em conta a necessidade de reduzir as emissões de poluição atmosférica para alcançar o cumprimento 
dos objectivos de qualidade do ar

➢ Priorizar  medidas de redução de carbono negro ao definir medidas para a redução de PM2.5

• Assegurar coerência com outros programas e planos relevantes estabelecidos na legislação nacional ou UE
• Incluir medidas obrigatórias  que possam incluir partes opcionais (agricultura)
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PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLO DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

O PNCPA deve contemplar pelo menos:

➢ O quadro político no qual se desenvolveu o Programa (prioridades politicas, atribuição de responsabilidades)

➢ As opções polícias consideradas e eventualmente adotadas

➢ A trajetória de redução identificada ente 2020 e 2030

❖ Agricultura 

▪ Deve ser considerado o guia da UNECE para a redução das emissões de amoníaco e usadas a MTD de acordo 
com a Diretiva Emissões Industriais

▪ Medidas de controlo de emissões de amoníaco 
▪ Medidas de controlo de emissões de PM2.5 e carbono negro 
▪ Considerar os impactos em micro e pequenas explorações 
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PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLO DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

• 1º Programa será reportado até 31 março 2019

➢ Consulta pública

➢ Se necessário consultas transfronteira

➢ Atualização de 4 em 4 anos

➢ Caso os inventários e projeções indiquem incumprimento o Programa deverá ser atualizado dentro de 
18 meses 



➢ Os programas nacionais de controlo da poluição atmosférica devem incluir medidas aplicáveis ao setor 
“agricultura” para reduzir as emissões atmosféricas de NH3 e PM2,5 com base no documento de orientação relativo 
ao Amoníaco da UNECE (Guidance Document for Preventing and Abating Ammonia Emissions – Ammonia Guidance
Document) e aplicar as melhores técnicas disponíveis estabelecidas na Diretiva Emissões Industriais

➢ Os EM podem aplicar medidas, que não sejam as definidas na diretiva, com um nível equivalente de desempenho 
ambiental devido a circunstâncias nacionais específicas.

➢ Os EM devem assegurar que as medidas não têm impactes significativos nas pequenas explorações, podendo 
isentá-las da aplicação das medidas contantes dos programas, sempre que seja possível e adequado, tendo em 
conta os compromissos de redução aplicáveis

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLO DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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Setor Agricultura
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http://www.unece.org/env/lrtap/welcome.html.html

Convenção sobre Poluição Atmosférica Transfronteira de Longo Alcance (UNECE)

http://www.unece.org/env/lrtap/welcome.html.html
http://www.unece.org/env/lrtap/welcome.html




EMEP https://www.emep.int/

http://www.unece.org/environmental-policy/conventions/envlrtapwelcome/convention-
bodies/emep-steering-body.html

Protocolos https://www.unece.org/env/lrtap/status/lrtap_s.html

WGSR https://www.unece.org/environmental-policy/conventions/envlrtapwelcome/convention-
bodies/working-group-on-strategies-and-review.html

TFTEI http://www.unece.org/env/lrtap/expertgroups/tei/welcome.html

WGE http://www.unece.org/environmental-policy/conventions/envlrtapwelcome/convention-
bodies/working-group-on-effects.html

Orgãos de trabalho e outras Task Force

https://www.emep.int/
http://www.unece.org/environmental-policy/conventions/envlrtapwelcome/convention-bodies/emep-steering-body.html
https://www.unece.org/env/lrtap/status/lrtap_s.html
https://www.unece.org/environmental-policy/conventions/envlrtapwelcome/convention-bodies/working-group-on-strategies-and-review.html
http://www.unece.org/env/lrtap/expertgroups/tei/welcome.html
http://www.unece.org/environmental-policy/conventions/envlrtapwelcome/convention-bodies/working-group-on-effects.html
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http://www.unece.org/info/media/news/environment/2020/reducing-nitrogen-pollution-requires-joined-up-efforts-to-avoid-ecological-
mayhem/doc.html

http://www.unece.org/info/media/news/environment/2020/reducing-nitrogen-pollution-requires-joined-up-efforts-to-avoid-ecological-mayhem/doc.html




http://www.unece.org/info/media/news/environment/2020/clean-air-expert-groups-discuss-effectiveness-of-gothenburg-protocol/doc.html

http://www.unece.org/info/media/news/environment/2020/clean-air-expert-groups-discuss-effectiveness-of-gothenburg-protocol/doc.html


Decreto n.º 16/2021
Diário da República n.º 111/2021, Série I de 2021-06-09
Aprova a Alteração do Protocolo à Convenção sobre a Poluição 

Atmosférica Transfronteiras a Longa Distância relativo aos 

Metais Pesados, assinado em Aarhus, Dinamarca, em 24 de 

junho de 1998, adotada em Genebra, em 13 de dezembro de 

2012


